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MARIA DOS SANTOS SILVA PAIVA, brasileira, solteira, Trabalhadora Rural, 
portadora do RG nº: 1.821.077-SSP/PI e do CPF nº: 924.914.643-49, residente e 
domiciliada na Rua Joao Costa, nº 100, centro, Morro do Chapéu do Piauí–PI, CEP: 
64178-000, vem com a máxima deferência, através de seu procurador e advogado 
“in fine” firmado, constituído e qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório 
no endereço constante em nota de rodapé local onde recebe as intimações e/ou 
notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada presença de Vossa 
Meritíssima, para propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR 
INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO 

 

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001- 04, 
sediada na Rua da Assembleia, nº 100, 26º andar – centro, Rio de Janeiro/RJ – 
CEP: 20.011.904, com arrimo na LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, 
alterada pela Lei 8441/92 e com base nos fatos e fundamentos jurídicos que ora se 
seguem: 
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PRELIMINARMENTE 

DO DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

A priori, faz-se necessário o requerimento do benefício da gratuidade da 
justiça, pois a autora faz jus a tal benefício, haja vista que a mesma não possui 
rendimentos suficientes para custear ás despesas processuais e honorários 
advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmação de pobreza, nos termos 
do Art. 4º, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmação de que não possui condições de 
arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria 
petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a 
concessão do benefício, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis; 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar ás custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 
família. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986).  
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem 
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 
econômica não lhe permita pagas ás custas do processo e os honorários 
advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família na forma do parágrafo 
único do art. 2º, da Lei 1.060/50. 

Para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta à parte requerente 
incluir, na própria petição inicial, simples afirmação de não estar em condições de 
pagar ás custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou 
de sua família, consoante disciplina o art. 4º, §1º, da Lei 1.060/50, onde quem 
afirmar tal condição presume-se POBRE, no sentido legal até prova em contrário. 

Neste ínterim a que se mencionar que esse benefício é constitucional, 
previsto em nossa Constituição Federal, sobre a sobra do art. 5º, XXXV e LXXIV, 
sendo este uma benesse constitucional, encaixa-se o autor perfeitamente em sua 
graça. 

Nesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um sistema 
inovador que foi a previsão da concessão da benesse da gratuidade da justiça, 
rotulado no art. 98 do novo Códex Processual Civil. 

Diante de tantas obrigações a autora não vê outra saída senão segurar no 
braço firme da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que a mesma não detém 
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recursos suficientes para custear o trâmite deste processo sem tirar do sustento e 
manutenção da sua família. 

DA AUTENCIDADE DOS DOCUMENTOS. 

Ainda em sede de preliminar, a peticionante declara que os documentos e 
copias reprográficas e reproduções digitais das peças que compõe a presente 
exordial, são autênticos e conferem sua integralidade com os originais, sendo 
declarado por expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, 
do NCPC, in verbis: 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: 
[...] 
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo 
judicial declaradas autênticas pelo advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 
autenticidade; 

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o 
prosseguimento do feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade dos 
documentos das copias e documentos integrantes da presente peça. 

DOS FATOS 

 

A parte autora no dia 02/11/2016, conforme consta no registro de ocorrência 

policial, sofreu acidente de trânsito, quando, a motocicleta que conduzia, chocou-se, 

com um suíno, sendo a mesma arremessada ao chão e sofrendo  ferimento extenso 

no joelho esquerdo e outras escoriações pelo corpo, Do evento, restou a 

demandante com consideravelmente graves lesões no joelho no qual restou 

sequelas permanentes. 

 

Posteriormente ao fato, a requerente foi encaminhada ao Hospital Estadual 

Dr. Júlio Hartman em Esperantina, para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos, ao ser atendida, fora constatado que a mesma sofrera: 

 

- Ferimento extenso no joelho esquerdo 

-Diminutos artefatos radiodensos em partes moles na região 

infrapatelar e lateral ao côndilo femoral lateral. 
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Pois bem, conforme se verifica, a requerente sofreu sérias lesões, até hoje 

sente dores, possui dificuldades para caminhar, para ficar em pé por muito tempo e 

realizar movimentos com o joelho afetado, ou seja, sente consideravelmente 

reduzida a sua capacidade de movimentação, tendo tudo isso, sido comprovado 

documentalmente. 

 

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, a segurada buscou amparo 

através de pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO 

DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente 

previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, requerendo 

administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), a requerente teve seu pedido cadastrado com o número de 

sinistro 3180578033. 

 

Certa do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de 

sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa 

desta quando informada pela seguradora que seu pedido de indenização fora 

negado. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram 

consideráveis as perdas funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a 

parte ré nega, sumariamente, o pedido indenizatório, adotando entendimento 

diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 

administrativo solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi 

em vão, não havendo outra forma da demandante alcançar o seu direito a não ser 

com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e consequente 

condenação da ré ao pagamento deste. 

 

DO DIREITO 
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Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a 

indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente 

de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a 

estabelecer uma espécie de seguro. 

 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-

la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como Seguro 

DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que 

indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, 

seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 

coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez 

permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à 

população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios 

do Seguro DPVAT.  

 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou 

poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após 
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a apresentação da documentação necessária. O valor da 

indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 

nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas 

e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização 

por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para 

despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se 

inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização por 

Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência 

da Invalidez Permanente pela vítima. 

 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos 

proprietários de veículos, por meio de pagamento anual. Do total 

arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), 

para custeio do atendimento médico-hospitalar às vítimas de 

acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva 

em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. 

Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações 

e reservas. 

 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto 

pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem 

nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.  

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

 

Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. 
 
 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se 

faz mencionar, Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, 

deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a demandante: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 
Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez 
permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 
Lei n° 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 
invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 
Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, 
submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 
Complementação de indenização devida, considerando o 
grau de invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento 
administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a 
partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 
ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 
decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
(Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 
29/06/2016). (grifou-se). 
 
APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 
ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 
prova de que a extensão das lesões é superior ao constatado 
na perícia administrativa, imperiosa se faz a complementação 
da indenização securitária decorrente do seguro obrigatório 
DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 
07/04/2016). (grifou-se). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO 
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DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 
Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez 
permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 
Lei n° 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 
invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 
Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, 
submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 
Complementação de indenização devida, considerando o 
grau de invalidez apurado na perícia e o pagamento 
administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 
indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 
70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 
 

 
Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante 

com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito 

do mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, 

conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez.” 

 

 

Ante o exposto, em atenção ao previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento 

o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 

indenização do seguro DPVAT à parte autora, com montante a ser quantificado 

através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de 

eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do 

sinistro. 

DAS PROVAS NECESSÁRIAS. 
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O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo Autor, da 
ocorrência do acidente e do dano daí decorrente, independentemente de culpa e 
mediante a apresentação da documentação exigida no art. 5º, da Lei nº 6.194/74; 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 
exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos 
físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal 
aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal 
que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos 
seguintes documentos: Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE 
JULHO DE 1992). 
a) OMISSIS 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente – no caso 
de danos pessoais. (OMISSIS) 
§ 4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 
acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 
suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 
1992). 
§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para 
fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no 
prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os 
percentuais da tabela das condições gerais de seguro de 
acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 
tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional 
das doenças. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 
1992). 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é 
um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor 
próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 
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O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo 
de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis 
pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova verídica 
do ocorrido, tendo, a Requerente, direito a indenização por danos pessoais em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra o dispositivo a seguir: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem por pessoa 
vitimada: 
(...) OMISSIS 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou 
redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é 
indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo 
e é permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a 
funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

-DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade da parte 
vencida arcar com honorários do advogado da parte vencedora, como meio de 
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amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos do processo, in 
verbis. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na 
execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 
cumulativamente. 
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, 
do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos tribunais 
superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns julgados: 

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDENCIA DA AÇÃO. 
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PELA PARTE VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. HORORÁRIOS 
REDUZIDOS. 1 - À luz do princípio da causalidade, as custas e 
os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte 
que restou vencida na ação. 2 - Apesar dos argumentos 
suscitados pela União Federal/Fazenda Nacional em sentido 
contrário, o certo é que a penhora foi realizada 
equivocadamente em razão de endereço fornecido pela União, 
não podendo a mesma se eximir dessa responsabilidade. 3 - 
Para que a Apelante não fosse condenada nos encargos de 
sucumbência, não poderia ter contestado a ação, resistindo à 
pretensão da embargante. 4 - Ademais, incumbe ao exequente 
indicar os bens à penhora. Em caso de negativa, bens de 
terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de 
terceiros. 5 - Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a 
Fazenda Pública, os honorários podem ser arbitrados em valor 
fixo ou percentual, consoante apreciação eqüitativa do juiz e 
observado o contido nas alíneas a, b e c do art. 20, § 3º, da lei 
processual civil. 6 - Apelação provida em parte. (TRF-2 - AC: 
199851010409295 RJ 1998.51.01.040929-5, Relator: 
Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Data de 
Julgamento: 08/09/2009, QUARTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data: 
07/10/2009 - Página: 86) 
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Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 20%, sobre o 
valor da condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme 
disposto no art. 85 do NCPC. 

DOS PEDIDOS 

Seja recebido e  concedidos os pedidos da presente ação, designando-se, desde 
logo, audiência de conciliação, citando-se a empresa Ré, na pessoa de seu 
representante legal, para querendo conteste todos os termos da presente demanda 
no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do NCPC, devendo a defesa está 
acompanhada dos estatutos sociais e demais provas. 

1.  Requer a concessão ao Autor dos benefícios da Justiça Gratuita, em 
todas as fases do processo inclusive no caso de interposição de 
recurso, por ser o mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar com 
quaisquer custas ou despesas processuais conforme estabelece a Lei 
1.060/50, art. 5º, XXXV e LXXIV da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 
187/2013 - CGJ; 
 

2. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora 
desde já manifesta-se  interesse na realização de audiência de conciliação; 

 
3. Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na 

íntegra condenando a empresa ré ao pagamento integral da indenização 
no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), atualizados à data 
de liquidação do sinistro (art. 5º, §1º da lei 8.441/92); 
  

4. Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolução nº 14 da 
SUSEP de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não 
pagamento do valor da condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em 
julgado desta ação; 
 

5.  Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da Requerida 
de carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em 
vista a inexistência do órgão nesta Comarca, a precária condição financeira 
da Autora, bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente 
capazes de elucidar. convencimento no Nobre Julgador; 
 
 

6.  Requer ainda seja condenada a Requerida ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios sucumbenciais em 20%, sobre o valor da 
condenação, conforme art. 85, do NCPC; 

7.  
8. Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 

decretada perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade 
da lesão decorrente do acidente, pelo convênio 69/2015 realizado entre o 
Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja paga 
ao Requerente a quantia que é de direito. 
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Protesta e Requer provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 
especialmente documental, testemunhal, cálculos e depoimento pessoal do 
representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser necessárias 
no decorrer do processo. 

Dá-se á presente o valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
para fins meramente fiscais. 

 

Termos em que respeitosamente, 

Pede e espera deferimento 

Teresina-PI, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

FRANCISCO DOMINGOS SILVA SANTOS 
ADVOGADO 

OAB/PI 16.495- 
 

Num. 4362156 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DOMINGOS SILVA SANTOS - 22/02/2019 10:51:48
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022210514815300000004197279
Número do documento: 19022210514815300000004197279


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 4362156 | 22/02/2019 10:41

